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APRESENTAÇÃO

O e-book “Políticas Públicas no Brasil: Exploração e Diagnóstico” apresenta 131 
artigos organizados em sete volumes com temáticas relacionadas às políticas de saúde, 
educação, assistência social, trabalho, democracia e políticas sociais, planejamento e 
gestão pública, bem como, contribuições do serviço social para a formação profissional 
e atuação nas referidas políticas.  

A seleção dos artigos apresentados possibilitam aos leitores o acesso à pesquisas 
realizadas nas diversas regiões do país, apontando para os avanços e desafios postos 
no atual contexto social brasileiro, e permitindo ainda a identificação das relações e 
complementariedades existentes entre a atuação nos diferentes campos das políticas 
públicas.       

Destaca-se a relevância da realização de pesquisas, que tenham como objeto de 
estudo as políticas públicas, bem como, a disseminação e leitura destas, visando um 
registro científico do que vem sendo construído coletivamente na sociedade brasileira 
e que deve ser preservado e fortalecido considerando-se as demandas de proteção 
social e de qualificação da atuação estatal em conjunto com a sociedade civil em prol 
da justiça social.  

Boa leitura a todos e todas!

Dra. Luciana Pavowski Franco Silvestre
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A POLÍTICA PÚBLICA DE RESERVA DE VAGAS PARA 
NEGROS NOS CONCURSOS PÚBLICOS FEDERAIS 

NO BRASIL: CONQUISTAS E DESAFIOS

CAPÍTULO 34

Regyna Kleyde de Holanda Duarte
Mestra em Gestão Pública pela Universidade 

Federal do Piauí(2018).Especialista em Gestão 
Estratégica de Pessoas pela Universidade 

Estadual do Piauí (2008), Graduada em 
Administração pela Universidade Federal do Piauí 

(2006). Atualmente é Administradora no Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Maranhão - IFMA Campus Coelho Neto. Tem 
experiência na área de Administração, com ênfase 

em Administração de Gestão de Pessoas.

RESUMO: O presente estudo tem o propósito 
analisar a política pública de reserva de vinte 
por cento (20%) das vagas para negros nos 
concursos públicos no Brasil no âmbito da 
administração Pública Federal, no contexto da 
Lei 12990 de 09 de junho de 2014, conferindo 
ênfase nos postulados da legalidade, da 
legitimação, do acesso deste segmento aos 
empregos públicos federais, no processo de 
construção desta política, buscando conhecer 
as suas considerações teóricas que embasam 
e explicam, baseando-se no contexto da 
evolução da política educacional de cotas 
vigente no nosso país, as suas características 
e a sua implementação e sua extensão a 
uma vaga de emprego no serviço público 
federal. Aproximando os postulados teóricos 
com a realidade e a efetividade desta política 
implementada no país em 2014.

PALAVRAS-CHAVE: Políticas públicas; Lei 
12.990/14; Negros.

ABSTRACT: The present study has the purpose 
of analyzing the public reserve policy of twenty 
percent (20%) of vacancies for blacks in public 
tenders in Brazil within the scope of the Federal 
Public Administration, in the context of Law 
12990 of June 09, 2014, with emphasis In the 
postulates of legality, legitimacy, access of this 
segment to federal public jobs, in the process 
of construction of this policy, seeking to know 
its theoretical considerations that underpin and 
explain, based on the context of the evolution 
of politics Educational system of quotas in 
force in our country, its characteristics and its 
implementation. Approaching the theoretical 
postulates with the reality and effectiveness of 
the analysis of this policy implemented in the 
country in 2014.
KEYWORDS: Public Policies; Law 12.990/14; 
Blacks.

1 |  INTRODUÇÃO

O presente artigo pretende analisar a 
política pública de reserva de vinte por cento 
(20%) das vagas para negros nos concursos 
públicos no Brasil no âmbito da administração 
Pública Federal, no contexto da Lei 12990 de 
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09 de junho de 2014, conferindo ênfase nos postulados da legalidade, da legitimação, 
do acesso deste segmento aos empregos públicos federais, na construção desta 
política recorremos à pesquisa bibliográfica e documental de diversos autores que 
tem como objeto de estudo aspectos relacionados à temática apresentada, para 
compreendermos a relação existente entre os assuntos abordados. Desta forma, 
procuraremos compreender a esta política pública e sua execução aproximando teoria 
e prática. 

O ciclo das Políticas Públicas se constitui em um processo complexo influenciado 
por fatores contingencias situacionais que mudam de acordo com o contexto sócio, 
politico, econômico e cultural que vivemos, as transformações sociais são constructo 
de toda essa realidade de vivências, experiências, ações e reações, pulsantes na 
sociedade que atuam como fatores que impulsionam os anseios e os desejos de 
conquistas de determinados segmentos que buscam melhorias na sua qualidade de 
vida.

Este artigo está dividido em quatro itens, no primeiro item apresentamos 
o contexto da Lei 12.990 de 09 de junho de 2014 e sua implantação. No segundo 
item mostramos as conquistas da política pública de cotas no cenário brasileiro. 
No terceiro item, trabalharemos os desafios relacionados à meritocracia e critérios 
sociais a serem enfrentados na afirmação desta política pública, e no quinto e último 
item apresentaremos as considerações finais que enlaça a compreensão do assunto 
abordado.

1.1 O Contexto e a implementação da lei 12990, de 09 Junho de 2014

Para que possamos entender o processo de implementação desta política 
pública, necessário buscar compreender os seus bastidores, todo o viés, o contexto 
em que ela foi desenvolvida para ser efetivamente implementada. O processo ocorrido 
na política educacional, e posteriormente todo o movimento para a elaboração do 
projeto de lei 6.738/2013 que depois de aprovado culminou na lei 12990. 

O Instituto de Pesquisa Aplicada - IPEA desenvolveu um estudo, denominado 
Nota Técnica, que traz dados sobre a presença de negros no serviço público brasileiro 
e sua remuneração, a análise traz a tona à discussão de que 53% da população no 
Brasil é negra, mas há um percentual baixíssimo quanto a ocupação de cargos de alto 
escalão com melhor remuneração e poder representativo, evidenciando assim, uma 
desigualdade alarmante entre brancos e negros, apesar de toda a política de cotas de 
acesso educacional nas Instituições de Ensino: Universidades Federais e Institutos 
Federais no país, verificou-se que sua representatividade é de apenas 7% ao ano o 
que levaria muitos anos para haver a evolução e ocupação de cargos nos diversos 
âmbitos: Estadual, Municipal e Federal com relação a vagas de trabalhos por estes 
alunos (SILVA, 2014, p. 14).

A análise foi desenvolvida à luz dos dados sobre desigualdades raciais no mundo 
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do trabalho e das experiências sobre cotas na administração pública em nível estadual 
e municipal. Em novembro de 2013, na sessão de abertura da III Conferência Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial, a presidenta Dilma Rousseff comunicou ao público, 
sobre o envio para o Congresso, em caráter de urgência2, de PL que prevê reserva de 
vagas de 20% dos cargos da administração pública federal para negros.

A justificativa do projeto de lei 6.738/2013 que culminou na Lei 12.990, de 09 de 
junho de 2014, pauta-se, que embora tenha ocorrido ganhos significativos nos diversos 
campos sociais, ainda assim, persistem as desigualdades entre brancos e negros e 
que estas diferenças, refletem na composição de cargos públicos da Administração 
Federal, mesmo que sejam ocupados por meio de concurso público baseados nas 
características de meritocracia e transparência dos certames.

Mesmo com todas as políticas universais que envolvem esta temática ainda não 
foram suficientes para que haja uma maior igualdade de acesso deste segmento neste 
espaço, justificando-se assim a necessidade de ações afirmativas. Considera-se que 
as cotas, com outras melhorias promovidas por ações afirmativas, venham a aumentar 
a representatividade de negros nos quadros públicos federais e esta experiência possa 
ser disseminada tanto no espaço público como no privado.

As ações afirmativas são medidas transitórias e especiais de políticas públicas, 
podem ser determinadas como um conjunto de políticas públicas e privadas de 
caráter compulsório, facultativo ou voluntário, idealizados com vistas ao combate à 
discriminação racial, social, de gênero, por deficiência física e de origem nacional, 
bem como para corrigir ou mitigar os efeitos presentes da discriminação praticada 
no passado, tendo por objetivo a consolidação do ideal de efetiva igualdade e de 
acesso a bens fundamentais, como a educação e o emprego (VENOSA, 2009, p. 
39).

Ações afirmativas são entendidas como políticas públicas que pretendem corrigir 
desigualdades socioeconômicas procedentes de discriminação, atual ou histórica, 
sofrida por algum grupo de pessoas. Para tanto, concedem-se vantagens competitivas 
para membros de certos grupos que vivenciam uma situação de inferioridade a fim 
de que, num futuro estipulado, esta situação seja revertida. Assim, as políticas de 
ação afirmativa buscam, por meio de um tratamento temporariamente diferenciado, 
promover a equidade entre os grupos que compõem a sociedade (BERNADINO, 2002. 
p. 247-273).

Desta forma, podemos observar que, estas características apontadas nas 
conceituações de diversos autores são pertinentes a Lei 12.990/14 que se institui como 
uma política pública que tem como sustentação corrigir, ou pelo menos tentar corrigir 
desigualdades sofridas por determinado grupo de indivíduos em que se concedem 
algumas prerrogativas num determinado espaço de tempo para buscar promover a 
igualdade.

De acordo com Venosa. “Apesar das críticas contra a ação afirmativa, a 
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experiência das últimas quatro décadas nos países que a implantaram não deixam 
dúvidas sobre as mudanças alcançadas” (VENOSA, 2009, p. 39).

As cotas raciais são um modelo de políticas afirmativas que foi adotada em alguns 
países como forma de amenizar as desigualdades sociais, econômicas e educacionais 
entre as raças. Essa medida foi tomada em 1960 pelos Estados Unidos na tentativa de 
diminuir a desigualdade socioeconômica entre brancos e negros. 

A lei 12.990/14 prevê reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos, para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas 
pela União.

Os editais de concursos públicos no país desde a entrada em vigor da referida 
lei, adequam-se a esta nova exigência desde 2014, o candidato se autodeclara negro 
ou pardo e em determinado momento estipulado no edital, passa por uma aferição 
da sua auto declaração, uma equipe fará a verificação se o que foi declarado pelo 
candidato, está de acordo com a lei, baseando-se no fenótipo do candidato.

2 |  CONQUISTAS OBTIDAS COM AS COTAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL

Podemos elucidar que, a Educação é o principal meio de diminuir as desigualdades 
sociais em busca de melhores condições de vida das pessoas. E essa conquista é tão 
saborosa quando nos agarramos na única oportunidade de vencer os obstáculos da 
vida e mais ainda o do preconceito imposto que não somos capazes de chegar em 
níveis mais altos.

É importante registrar que, até este momento, o principal canal de ascensão 
social, através do qual número de pretos e mestiços tem adquirido status elevado, é 
a educação (AZEVEDO, 1955, p. 198). Inegável que através da educação podemos 
alcançar níveis mais elevados de qualidade de vida, econômica, social e psicológica.

A partir dos anos 2000, no Brasil, as cotas começaram a ter uma maior 
visibilidade quando as universidades e órgãos públicos começaram a adotar as 
medidas para ingresso de candidatos através das cotas. O julgamento da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 186, realizada pelo Supremo 
Tribunal Federal votou pela constitucionalidade do sistema de cotas concretizando 
uma ação histórica no Brasil.

A Universidade de Brasília – UNB foi à primeira instituição de ensino a adotar 
o sistema de cotas raciais em junho de 2014. Por ser uma Universidade de grande 
notoriedade e importância no nosso país, as outras Universidades e instituições 
começaram a adotar também a ação afirmativa baseada em raças, representando 
uma parcela significativa de adesão da maioria das instituições de ensino no país
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Após algumas universidades estaduais e federais aderirem a sistemas de cotas, 
os números apresentados começaram a apresentar melhoras. Subiu de 2,2% para 
11% a porcentagem de pardos que cursam ou concluíram um curso superior no Brasil; 
e de 1,8% para 8,8% de negros. Os números são do Ministério da Educação (MEC), 
em levantamento de 2013 (BRASIL, 2012).

Com todas as ações voltadas para o campo educacional para atenuar as 
discrepâncias raciais entre negros e brancos, ela ainda persiste, quando há a 
comparação de indicadores sociais em diversas áreas. No campo educacional, por 
exemplo, tomando-se por base índices de escolaridade, embora muitos avanços e 
algumas ações para diminuir essa diferença tenham acontecido nos últimos anos, à 
média de estudos da população negra passa de 65%, em 1992 para 81% da taxa da 
população branca em 2012. O alcance da média de estudos da população negra é o 
que já alcançava a população branca há 10 anos.

Certamente se estas desigualdades acontecem no campo educacional elas 
refletem significativamente nas diversas esferas sociais e também no campo do 
trabalho. Os negros continuam representando altos índices de desemprego, posições 
mais precárias e desprotegidas, ou seja, em desvantagem mulheres e homens 
negros, tendo um agravante no caso das mulheres negras que com mesmo índice 
de escolaridade e educacional ainda percebem rendimentos menores em relação aos 
homens negros e brancos.   

“Sabemos que, na sociedade de classes que se formou no Brasil, o negro está, 
de forma esmagadora, nas mais baixas camadas empregatícias, sociais e culturais. O 
seu status básico é, portanto, dos mais inferiorizados” (MOURA, 1988, p. 121).

Considerando o nível de escolaridade mais alto alcançado, os negros 
correspondem a 27,6% dos que alcançaram até o nível superior. Dos negros com 
ensino superior concluído (excluindo aqueles com pós-graduação stricto sensu), 
42,6% têm renda domiciliar per capita (RDPC) de até dois salários mínimos, o que 
corresponde a apenas 11,7% de toda população que tem este como o maior nível 
concluído (SILVA, 2014).

Nos estudos do IPEA o critério raça justifica-se por se sobrepor ao critério sócio 
econômico. A participação deste segmento populacional nos programas de cotas para 
concursos poderia ser bastante limitada se for feita pela a opção pelo corte de renda.

Em diversos certames principalmente os de alto escalão da Administração 
Pública Federal requer títulos de pós-graduação, domínio de idiomas, maior tempo 
livre, custeio de cursos e livros que se for adotado o critério social em detrimento 
do racial diminuiria significativamente a participação de negros a estes cargos, se o 
critério adotado for à renda.
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Tabela 01 – Distribuição da OcupaÇão por Cor ou Raça
Fonte: Nota Técnica IPEA nª 17, 2014.

Na Tabela 01 podemos observar que a diferença maior está voltada para o 
funcionalismo público federal, no qual frequentemente as condições de trabalho, 
carreira e remuneração são ainda mais diferenciadas que nos demais níveis de 
atuação de trabalho.

Tabela 02 – Grupos de Cargos Por Raça
Fonte: Nota Técnica IPEA nº 17, 2014.

Na Tabela 02, podemos analisar que a presença de negros em cargos de alta 
representatividade e do mais alto escalão é bem mais reduzida, no entanto são os que 
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oferecem maiores remunerações, status e representações. Em carreiras intermediárias 
estes índices tem um índice mais significativo

A presença de negros em cargos de alta representatividade e do mais alto 
escalão é bem mais reduzida, no entanto são os que oferecem maiores remunerações, 
status e representações. Em carreiras intermediárias estes índices tem um índice mais 
significativo. 

De acordo com este cenário, vimos que o Brasil, a exemplo de outros países, passou 
a adotar políticas públicas que almejavam uma maior participação, reconhecimento e 
inclusão dos negros em espaços que até então eram obstaculizados, oportunizando 
uma melhoria das condições sociais para aqueles que se encontrava em uma situação 
desfavorável, em detrimento de um passado marcado pela discriminação racial, a fim 
de proporcionar e de desfrutar de direitos básicos, fundamentais. 

Até então, as medidas aprovadas relacionadas às cotas raciais e sociais estavam 
focadas no acesso educacional, o ingresso no ensino médio e nas universidades 
públicas eram bastante discutidas e polemizadas através de leis. A adoção de reserva 
de vagas em concursos públicos representa, não apenas, política voltada para a 
promoção da igualdade racial, mas a concretização dos compromissos constitucionais 
e internacionais afins. Sua implementação sinaliza cumprir um compromisso firmado no 
Plano Plurianual do governo nos anos de 2004 a 2007 e de 2012 a 2015, de promover 
a redução das desigualdades raciais.

3 |  DESAFIOS DA IMPLEMENTAÇÃO E QUESTIONAMENTOS RECORRENTES 

REFERENTES ÀS LEIS DE COTAS RACIAIS: MERITOCRACIA E CRITÉRIO 

SOCIAL

A institucionalização dos concursos públicos trouxe uma representação 
significativa para a nossa sociedade em que todos possam participar e alcançar 
uma vaga no emprego público, admitindo-se na sua ideologia que as pessoas mais 
preparadas, capacitadas, atingem esse objetivo. 

“Dentre todas as modalidades de acesso ao serviço públicos atualmente 
existentes no Brasil a única que se apresenta em sua inteira democrática é aquela 
possibilitada pelo concurso público” (BUENOS AYRES, 2004, p. 460).

Discute-se muito a questão da meritocracia quando abordamos o assunto das 
cotas, ainda mais, quando se trata da questão de uma vaga de emprego no serviço 
público, a adoção desta medida de ação afirmativa voltada apenas para o segmento 
dos negros, sem tratar do viés socioeconômico, embora tenha sido amplamente 
discutida e legitimada por experiências na área educacional no país há décadas, como 
também pelos entendimentos dos tribunais superiores, coloca-nos alguns debates que 
precisam ser revisitados e discutidos (SILVA, 2014, p.13).
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Um dos primeiros pontos que procuraremos esclarecer e discutir relaciona-se com 
a Meritocracia que é a forma de liderança que se baseia no mérito, nas capacidades e 
nas realizações alcançadas, em detrimento da posição social (AURÉLIO, 2014).

Nos concursos públicos sem exceção, assim como acontece com as universidades 
federais e nos Institutos Federais, os candidatos que concorrem às cotas ficam 
estabelecidos nos editais pontos de corte para o candidato tendo que obter um 
aproveitamento mínimo para concorrer à vaga no certame a que se propõe, ele passa 
pela seleção com as mesmas etapas que seus outros concorrentes, e muitos também 
estabelecem que os candidatos fiquem posicionados até determinada classificação 
para continuarem no certame passando para a etapa seguinte. Ao passar por todas as 
etapas, a habilitação indica que qualquer um dos candidatos considerados aprovados 
tem condições de ocupar a vaga a qual está concorrendo. 

Neste caso, ficariam nesta etapa vencidas as questões de mérito e competência 
a fim de que se dispusesse a participar de um certame e concorrer com os demais 
candidatos, A investidura no cargo estaria vinculada ao número de vagas disponíveis 
no certame como também a necessidade da Administração.

Podemos verificar que muitos certames de concursos públicos por seu alto nível 
de exigência, de especialidade e por outros fatores de seleção acabam por nem ter 
candidatos habilitados, ou quando possuem são inferior ao número de vagas. As cotas 
elas não alteram este contexto, pois os critérios mínimos exigidos serão cumpridos.

Além deste debate relacionado à meritocracia, elenca-se também, o critério sócio 
econômico em detrimento do racial. Investiga-se que se baseando na renda per capita 
do negro como colocado nas experiências educacionais os parâmetros para ingresso 
nas Universidades, a grande maioria estaria fora da concorrência das vagas, pois 
teriam renda superior à exigida para concorrerem às vagas como cotistas, desta forma 
o critério racial foi o que mais ponderou na implementação desta política pública social 
sobrepondo-se ao critério social.

A Lei nº 12.711/2012 garante a reserva de 50% das matrículas por curso e turno 
nas 59 universidades federais e 38 institutos federais de educação, ciência e tecnologia 
a alunos oriundos integralmente do ensino médio público, em cursos regulares ou da 
educação de jovens e adultos. Os demais 50% das vagas permanecem para ampla 
concorrência.

As vagas reservadas às cotas (50% do total de vagas da instituição) serão 
subdivididas — metade para estudantes de escolas públicas com renda familiar bruta 
igual ou inferior a um salário mínimo e meio per capita e metade para estudantes de 
escolas públicas com renda familiar superior a um salário mínimo e meio. Em ambos os 
casos, também será levado em conta percentual mínimo correspondente ao da soma 
de pretos, pardos e indígenas no estado, de acordo com o último censo demográfico 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Importante elucidar também que, muitas objeções foram feitas a luz da política 
de cotas educacionais, devido ao questionamento que elas bastariam para que mais 
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negros pudessem alcançar melhores posições no seu mercado de trabalho e inclusive 
na Administração Pública, observa-se que estas políticas são de longo alcance e vão 
fazer impactos daqui a alguns anos de sua implantação não é algo que se executa hoje 
e já estamos colhendo os frutos, em que pese que, ainda haja muitos questionamentos 
quanto ao acesso e sua permanência devido à evasão destes ingressantes por não 
haver uma política mais efetiva na manutenção dos discentes na instituição, pois 
precisam manter-se na instituição (alimentação, transporte, moradia, gastos com a 
qualificação constante).

Analisou-se também o cenário educacional que mesmo com a Lei 12.711/2012, 
que estabelece cotas nas IES federais para egressos de escola pública, as vagas 
reservadas representam cerca de 7% dos ingressos no ensino superior por ano 
considerando toda a cota legal e essa distribuição seria feita por federação e entre a 
população negra (SILVA, 2014, p.14).

Assim sendo, podemos analisar que o cenário da cota legal no âmbito educacional 
é gradativo e paulatino, não representa uma mudança rápida à média de um estudante 
universitário desde seu ingresso até a sua colação de grau e recebimento de seu 
diploma no Brasil é de alguns anos, não representando uma mudança de curto prazo, 
neste cenário é necessário à atuação das ações afirmativas tornando-se medidas 
importantes para formação destes indivíduos, que ao terem acesso ao ensino superior 
não tem imediatamente sanadas as vulnerabilidades e desvantagens acumuladas no 
decorrer de vários anos de sua trajetória no campo do trabalho.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Pontuamos algumas considerações quanto a Lei 12.990/14 sobre as conquistas 
para este segmento, desde a política de cotas no acesso ao emprego público, mas não 
podemos deixar de elencar que há limitações quanto a sua efetividade, com também, 
no acesso e permanência desse servidor que ingressa através da política de cotas, 
necessário verificarem paulatinamente os limites e as potencialidades desta política 
implantada, podemos acompanhar a necessidade de melhorias contínuas para haver 
adequação a realidade.

Acesso este, que precisa de melhor verificação quanto à questão da auto 
declaração, onde culturalmente para assumir a negritude diante de uma sociedade 
marcada pela discriminação muitos se eximem de tal identidade, mas quando se 
trata de ingressar no serviço público há uma mudança drástica de entendimento por 
considerar ser um caminho mais curto e fácil. Autodeclaram-se negros sem nenhuma 
dificuldade.

Quanto a sua permanência, a fase de adaptação e de aceitação por parte do 
servidor e dos demais servidores que terá contato na instituição que exercerão as 
suas atividades e o processo de se sentir pertencido a este espaço que até então era 
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distante de sua realidade, precisa ser trabalhado e não negligenciado.
Considera-se que, a política pública muda à medida que é executada, a 

implementação é percebida como um processo interativo de formulação, implementação 
e reformulação (LIMA, 2013, p.10).

A política de ação afirmativa tem um caráter eminentemente provisório, ela 
propõe cuidar de tornar efetivamente igualitária a situação dos grupos propondo um 
tratamento desigual com uma temporalidade. 

Dessa maneira, se o governo não investir efetivamente na melhoria do ensino 
público no Brasil, na geração de oportunidades de acesso e permanência de crianças 
pobres e também de crianças negras a boas escolas e creches. Precisamos cuidar 
das causas dos problemas mais gerais de desigualdade no país, corremos o risco de 
termos uma falsa mudança, uma mobilidade social de alguns negros que não implica 
em mudança social do grupo como um todo e da melhoria de sua qualidade de vida.
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